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PARECERN' 011612021 o. s.N' 013512021
EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 21812021, que "Dispõe sobre o

funcionamento de atividades econômicas durante a vigência de decreto de

medidas restritivas as atividades econômicas para prevenir a disseminação

AUTOR:

do novo coronavírus (covid-19), e dá outras providências".

Deputado XUXU DAL MOLIN.

RELATOR(A): DEPUTADO(A) ü,,. tt oq,l',*.
\

I - RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 35512021,

Protocolo n' 294712021, lido na l4u Sessão Ordinária (0510412021).

Recebeu o despacho n" 05812021/SPMDAICCJR/ALMT,

exarado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, referente à

ADMISSIBILIDADE do requerimento de dispensa de 1o e 2o pautas em

131041202r.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n."

21812021, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, que "Dispõe sobre

o funcionamento de atividades econômicas durante a vigência de decreto de

medidas restritivas as atividades econômicas para prevenir a disseminação

do novo coronavírus (covid-L9), e dá outras providências", conforme

descrito abaixo:

Art. l"- Ás medidqs restritivas q atividades econômicas no

enfrentamento emergencial e de saúde pública decorreníe da

pandemia pelo coronavírus (Covid-19) obedecerão às

disposições contidas na Lei n" I 3.979, de 6 de fevereiro de

2020, quanto a sua essencialidade.

Art. 2o - As medidcts de enfrentamento que restrinianr

atividades econômicas prevendo a paralização compulsória
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não alcançam os seguintes serviços considerados essenciqis,

quanto ao seu funcionam enlo :

I - hospitais, clínicas, farmácias, lqvanderias e serviços de

limpeza;

II - supermercados e congêneres, bem como os serviços de

entrega delivery e drive thru e Take qway de bares,

r es t aur antes e p adar ias ;

III- transportadoras, postos de combustíteis e derivados,

armazéns, oficinas de veículos automotores ;

IV- serviços de segurança privada;

V- instituiÇões de ensino fundamental, médio e superior:

Vl - comércio de insumos e alimentos necessários à

manutenção da vida animal;

VII - atividades de construção civil;

Vtll- atividades industriais, obedecidas as determinações do

Ministerio da Saúde;

IX- sqlões de beleza e barbearias

X - academias de ginástica e esporte;

XI - Comércio vareiista de higiene, cosméticos e congêneres,

produtos eletroeletrônicos para manutenção e fornecimento de

suprimentos paro atender a demanda de atividades essenciais,

de confecçtío de vestuário ou necessários ao atendimento de

serviços essenciais;

XII - Restaurqntes e congêneres;

XIII - demais atividades relacionadas no § l" do artigo 3" do

DecretoJ'ederal n" 10.282, de 20 de março de 2020.

s\ l" - As atividades elencadas neste artigo dependem, para seu

funcionamento, da adoção dos protocolos de seguranÇa e

sqnitários previstos em lei.

§ 2" - A atividade descrita no inciso Xll poderá.funcionar até

as 2 3 :00.
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§ 3'- O descumprimento dos protocolos de segurqnÇa e

sanitário enseja sançdo prevista em lei específica.

Árt. 3o - Estq Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TÉCNICA, citando que não foram encontradas

ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados

pelo Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Em 1510412021 os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 369, inciso IV, alínea "a" do Regimento Interno, para a

Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, pata a emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso

IV, do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes à

Saúde, Previdência e Assistência Social.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Intemo prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,
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confonne Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram

encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode

ser avaliada mediante três aspectos: oporlunidade, conveniência e relevância

social.

O projeto de lei, de caritter de dispensa de pauta, que ora

foi submetido à apreciação dos deputados de Mato Grosso, tem como

objetivo dispor sobre as medidas restritivas a atividades econômicas no

enfrentamento emergencial e de saúde pública decomente da pandemia pelo

coronavírus (Covid-l9) que obedecerão às disposições contidas na Lei n"

13.919, de 6 de fevereiro de2020, conforme dispõe o art' 1o do projeto de

lei.

Na justificativa do projeto de lei, o nobre autor dispõe que:

O Estado de Mato Grosso adotou restrições emergenciais alravés de

políticas públicas com consequências econômicas e socilis à

população. Assim, dentre outras circunstâncias, foram suspensqs as

aulas em escolas e universidades, de estqbelecimentos comerciais,

com exceção dos provedores de serviços essenciais como mercados,

,farmácias, hospitais e clínicas, alem da proibição de eventos em

mqssq, do distanciamenÍo social e dq limitação de fluxo em

aeroportos.

Estes decretos, emborq bem-intencionados, ndo podem preiudicar

aqueles que mais se dedicam ao cumprimento das normas e

protocolos cle segurança. É visto que o comércio, escolos,

universitlades, intlústrias se precatem de tal forma. que é Possível

dizer que vão além do que determinu os regras oropostas para

contenção da pandemia.

Citamos o exemplo das Instituições de ensino, que afim de garanlir a

integridade Jísicas das crianças e adolescentes que as .frequentam

adotam medidas sanitárias e regünes de rodízio híbrido ou por

estação, além clo ensino remoto. Em última medida, as instituições de

ensino, se.iam públicas e privadas, se suieitanl q protocolos de
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seguranÇq e, mesmo que estes protocolos determinem a suspensão das

atividades presenciais, não deve ser empecilho, iamais, parq a

descontinuação do serviço educacional. Este deve ser prestado de

forma ininterrupta, ainda que de maneira remota.

Além disso, é preciso considerar que dados recentes, coletados enr

diversos tribunais de justiça, têm alertado para o crescimento da

violência doméstica. Nesse passo, a escolo é lugar de ensino, mas

também é de segurfinca, no qual a crionço lem uooio trsicossocial,

olimenÍaciio e, muitos vezes, em umbienle muis segura conÍra a

covid que n0 Drópriu casu.

Outro dado preocupante é que, em raztío do isolamenlo socíal e

medidas restritivas de circulaçdo. o Ministério da Saúde ainda não

tenha os números consolidados, estima clue, em 2020 pode ter

causqdo urna diminuição dq ordem de 1576 a 20?(, no total de doações

de sangue em comparação a 20 I 9.

Finalizamos que os direitos .fundamentai,s devem ser respeitados e

sopesados, ainda que no bojo de uma situação de crise. Por isso, o

Estado deve garantir alternativas que viabilizent a continuidade da

atividade empresarial, econômica ou essencial. IsÍo porque, emboro

intliretamenÍe, totlus estas stivida(les siio nrovedoros de olimentos ti

milhures de ftrmílius.

Em 11 de março de 2020, a Organizaçáo Mundial de

Saúde (OMS) declarou a COVID-19 como pandemia.

De acordo com o painel de casos de doença pelo

coronavírus 2019 (COVID-I9) disponibihzado pelo Ministério da Saúde, no

Brasil, até o dia 15 de abril de 2027, o país acumulava 13.146,681 casos,

sendo 12.236.295 casos recuperados, 73.174 casos novos e 365.444 óbitos

acumulados.t

Ern Mato Grosso, conforme o Painel Epiderniológico no

404 da Secretaria de Estado de Saúde - MT registrou, no mesmo peÍíodo,

338.597 casos confirmados da Covid-19 em Mato Grosso, sendo registrados

8.937 óbitos em decorrência do coronavífl.Is no Estado. Dos casos

confirmados da Covid-I9 em Mato Grosso, 11.974 estáo em isolamento

(65) 33 l 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 l 3-69 l 5

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Marrins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-rnail: n 1rc]u-rls-ociit!(iiti.ltt.!,,gluhf

PYS



AX-MT
Âs!ênlrlêh Lêddâtiva

COMISSÃO DE SAUDE, PREUDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

domiciliar e315.641estão recuperados. ooEntre casos conÍirmados, suspeitos

e descartados para a Covid-l9,hâ 523 internações em UTI's públicas e 459

em enfermarias públicas. Isto é, a taxa de ocupação está em 97,2lYo paru

UTIs adulto e em S7Voparaenfermarias adulto."2

Diante do número crescente de pessoas infectadas pelo

coronavírus, o governador do Estado de Mato Grosso, por meio do Decreto

n" 874, de 25 de março de 2021 que "Atualiza classificação de risco

epidemiológico e fixa regras e diretrizes para adoção, pelos Municípios, de

medidas restritivas para prevenir a disseminação da COVID-L9 e dá outras

providências" dispõe de várias medidas para combater ao coronavírus, como

a quarentena, vedação de atividades que gerem aglomerações de pessoas,

uso obrigatório de máscaras, além de dispor de medidas e orientações de

prevenção para os indivíduos e os estabelecimentos privados no que tangue

ahígienização dos locais, distanciamento de 1,5m entre as pessoas, entre

outros.

No dia 16 de abril de 2021, foi publicado novo decreto

alterando o decreto n" 874, de 25 de margo de 2021 que atualiza as medidas

restritivas contra o avanço da Covid-l9 no estado. Dentre essas principais

mudanças é o horário de funcionamento dos comércios que passa a ser das

5h às 22h, de segunda a sábado. Aos domingos continua sendo das 5h às

12h, com excegão dos restaurantes, inolusive dos shoppings centers que

poderão funcionar até às 15h. O funcionamento de take-away e drive-thru

poderão funcionar até às 22h45, e os serviços de delivery até às 23h59.

Essas alterações se aplicam todo o estado, mesmo se os municípios

apresentarem classificação de risco indicar normas mais brandas, e terão

validade enquanto a ocupação estadual das UTI's for superior a85oÁ.
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Dessa forma, a presente propositura pretende dispor que

essas medidas de restrição a atividades econômicas no estado passe a

obedecer aos dispositivos contidos na Lei no 73,979, de 6 de fevereiro de

2020bem como o Decreto federal no 10.282, de 20 de março de 2020, § 1"

do artigo 3o que define os seruiços públicos e atividades essenciais

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

Dentre as propostas citadas no projeto de lei ern cotnento,

destacam-se as instituições de ensino fundamental, médio e superior como

serviço essencial e a arnpliação do horário de funcionamento dos

restaurantes e congêneres até às 23h.

O estado de Mato Grosso dispõe de 141 municípios e

possui diferentes níveis de contaminação de COVID-19 em cada um deles,

não sendo cabível a adoção uniforme de tais medidas a todos os municípios.

Assim, as decisões governamentais e municipais, no

exercício de suas competências constitucionais, adotaram e estão adotando

diversas medidas restritivas de circulação de pessoas e de atividades

econômicas privadas conforme as peculiaridades locais, respaldadas por

decreto governamental.

Ademais, é de suma imporlância que as medidas

restritivas as atividades econômicas levem em consideração as

particularidades de cada estado e de cada município para melhor efetividade

quanto às medidas de biossegurança implementadas pelo poder público.

Apesar de o Estado estar avançando em sua campanha de

imunizaÇão, ainda devem vigorar restrições que impeçam a abertura total

Assernbleia l-egislativa do Estado de Mato Grosso Sec[etaria Parlalnentar da Mesa Diretora (65) 33 l 3-6908
(65) 33 l 3-6909
(6s) 3313-6e15

Editlcio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Núcleo Social
E-tnai I : 1uc-lc-o-s11çi!]lúíl!.,.!111,1,9.):.,.11.1

I)\



Â.LMT
Âssroblêiâ Lêdllâtl"â

COMISSÃO DE SAUDE, PREUDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

das atividades econômicas, bem como a sua paralizaçáo compulsória caso

sej a novamente necessária.

Aliás, o retomo de algumas atividades passa uma falsa

sensação de segurança, mas a realidade é que agora é hora de manter o

cuidado. O maior risco agora é de um movimento desorganizado, com a

população indo para a rua sem os cuidados necessários. Pofianto, a

retomada dessas atividades requer paciência.

As mais recentes definições sobre as condições para o

funcionamento das atividades econômicas podem reduzir os impactos,

porém é importante considerar que eventual aumento do contágio pode

exigir reversão dessas decisões.

Desta maneira, a presente propositura não merece

prosperar, uma vez que busca dispor de medidas para impedir, caso seja

necessário, paralização compulsória de atividades econÔmicas durante a

vigência de deoretos decorrentes da pandemia do novo coronavírus (covid-

19) por parte do executivo.

Por fim, é pertinente deixar claro que ainda vivemos

momentos de incerteza e grande risco. Não se trata de retomar as atividades

econômicas de peito aberto ou manter essas atividades sem levar em conta

um planejamento. O protocolo serve justamente para prover uma

organrzaçáo orquestrada e garantt que essa retomada seja segUra a todos.
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Assim, quanto ao mérito, somos CONTRÁRIO

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n' 21812021, de autoria

Deputado XUXU DAL MOLIN, na forma apresentada.

É o parecer.

'Disponívelern: lqrs:_rlrr.itl.sarrrle.uor'.!l.Acessoem l5de abril de202l.

abril de 202 l.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N' PARECER N" O.S. N"

A

do

Pt, 2l8l2t 2t t)t1612021 $t35t202t

,^\

Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 21812021, que "Dispõe sobre o

funcionamento de atividades econômicas durante a vigência de decreto de

medidas restritivas as atividades econômicas para prevenir a disseminação

do novo coronavírus (covid-19), e dá outras providências".

Pelas razões oxpostas, quanto ao 4q1[@, voto pela

REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PL) no 21812021, de Autoria do

Deputado XUXU DAL MOLIN, na forma apresentada.

E revoRAVEL A APRovAÇÃo.
VOTORELATOR: X PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

SPMD/NUS/CSPAS/ALMT, em ' 1, de . ,. de202l.

ASSINATURA DO RELATOR:

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
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OBSERVAÇÃO:

Certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistetna

(videoconferência).

Para relatar a

DO DR. JOAO
Presidente da Cornissão

ENCAMINHA-SE A SPMD:

Eletrônico de Deliberação Rernota
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MARIA DE LOU].DES ALMEIDA BISCO
Secretária da Comissão CSPAS
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